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sentante do Ministério do Equipamento Social José Bernardo de
Lemos.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 2 de Novembro
de 2005, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.o 2 do artigo 128.o
do Código do Procedimento Administrativo.

16 de Novembro de 2005. — O Secretário de Estado do Emprego
e da Formação Profissional, Fernando Medina Maciel Almeida Correia.

Instituto do Emprego e Formação Profissional, I. P.

Despacho n.o 25 812/2005 (2.a série). — O conselho directivo,
nos termos e ao abrigo do disposto no artigo 12.o, n.o 2, do Estatuto
do Instituto do Emprego e Formação Profissional, I. P., aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 247/85, de 12 de Julho, na redacção resultante
do Decreto-Lei n.o 347/97, de 27 de Janeiro, e no artigo 35.o, n.o 2,
do Código do Procedimento Administrativo, e sem prejuízo do direito
de avocação, delibera delegar competências no licenciado José Alberto
das Neves Leitão para, no âmbito das atribuições que incumbem ao
Centro Nacional de Formação de Formadores, que dirige:

a) Assinar a correspondência e expediente necessários ao bom
funcionamento dos serviços em actos de gestão corrente, cum-
prindo as normas legais e de relacionamento interinstitucio-
nal, com excepção da correspondência e demais documentos
destinados aos órgãos de soberania e respectivos titulares,
às entidades e organismos internacionais, ao Provedor de Jus-
tiça, aos tribunais e das confederações patronais e sindicais;

b) Aprovar os programas de formação de formadores a desen-
volver pelos centros e pólos de formação profissional tutelados
pelo Instituto do Emprego e Formação Profissional, I. P.,
designadamente no que se refere à tipologia, conteúdo, dura-
ção e recursos humanos afectos à formação;

c) Organizar e promover a execução de acções de formação
de formadores, de outros técnicos de formação, bem como
de quadros técnicos e dirigentes;

d) Assinar certificados de aproveitamento ou frequência respei-
tantes às acções de formação promovidas directamente pelo
Centro Nacional de Formação de Formadores, bem como
os emitidos no quadro da cooperação com outras entidades
no âmbito da formação profissional;

e) Autorizar compras directas de carácter urgente até ao valor
de E 200 por acto, para o que disporá de um fundo per-
manente de E 300;

f) Autorizar as deslocações em serviço no País;
g) Autorizar as dispensas e justificar as faltas de pessoal;
h) Autorizar a mobilidade do pessoal entre as unidades orgânicas

que integram o Centro Nacional de Formação de Formadores;
i) Autorizar a utilização de automóvel próprio nas deslocações

em serviço que o pessoal tenha de efectuar, sempre que não
seja possível a utilização de viaturas do Instituto do Emprego
e Formação Profissional, I. P., ou quando a de transportes
públicos não seja compatível com a urgência do serviço a
realizar ou delas resultem maiores encargos para o Instituto.

§ 1.o A presente delegação de competências é feita com a faculdade
de subdelegação, cujo exercício fica condicionado ao prévio conhe-
cimento do conselho directivo, em cada caso concreto.

§ 2.o A realização de qualquer acto no âmbito da competência
delegada pressupõe o respeito pelas normas legais e regulamentares
em vigor e o cumprimento das instruções emanadas do conselho
directivo.

§ 3.o É expressamente vedada a aquisição de bens supérfluos ou
ornamentais.

§ 4.o Mensalmente será remetida ao conselho directivo a relação
nominativa das utilizações de automóvel próprio, com totalização indi-
vidual dos quilómetros e descrição dos percursos efectuados.

§ 5.o Em matéria de formação de pessoal, de informação e docu-
mentação, de relações comunitárias e internacionais e de relações
públicas, o director do Centro Nacional de Formação de Formadores
articulará obrigatoriamente com os serviços com competência nessas
matérias.

§ 6.o A presente delegação de competências é de aplicação imediata,
considerando-se expressamente ratificados pelo conselho directivo os
actos que se mostrem conformes praticados pelo delegatário até à
presente data.

10 de Novembro de 2005. — Pelo Conselho Directivo, (Assinatura
ilegível.)

Instituto da Segurança Social, I. P.

Centro Distrital de Solidariedade e Segurança Social de Portalegre

Despacho n.o 25 813/2005 (2.a série). — No uso dos poderes
que me são conferidos pelo n.o 2 do artigo 29.o dos Estatutos do
Instituto de Solidariedade e Segurança Social, aprovados pelo Decre-
to-Lei n.o 316-A/2000, de 7 de Dezembro, e de acordo com o disposto
nos artigos 35.o e seguintes do Código do Procedimento Adminis-
trativo, delego e subdelego na directora da Unidade de Protecção
Social e de Cidadania, licenciada Maria da Graça Correia Silva
Miguéns Almeida, a competência própria e a que me foi delegada,
durante a minha ausência nos períodos de 2 a 5, 9 a 12 e 15 a 30
de Dezembro de 2005.

29 de Novembro de 2005. — O Director, Arménio Mendes Toscano.

Centro Distrital de Solidariedade e Segurança Social do Porto

Despacho n.o 25 814/2005 (2.a série). — No uso dos poderes
que me são conferidos no n.o 2 do artigo 25.o e no n.o 2 do artigo 29.o
do Decreto-Lei n.o 316-A/2000, de 7 de Dezembro, na redacção que
lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 112/2004, de 13 de Maio, e dos
que me foram delegados pela deliberação n.o 1459/2005, do conselho
directivo do ISS, I. P., publicada no Diário da República, 2.a série,
de 10 de Novembro de 2005, delego ou subdelego na directora da
Unidade Jurídica, licenciada Graziela Maria Ribeiro de Andrade, a
competência para a prática dos seguintes actos:

1 — Autorizar/decidir no âmbito da respectiva Unidade:
1.1 — O plano de férias do pessoal sob a sua dependência, as res-

pectivas alterações, bem como a acumulação parcial com as do ano
seguinte, dentro dos limites legais;

1.2 — Férias anteriores à aprovação do plano de férias;
1.3 — Concessão do período complementar de cinco dias úteis de

férias;
1.4 — Pedidos de justificação de faltas;
1.5 — Deslocações em serviço, pagamento de ajudas de custo e

reembolso de despesas de transportes públicos a que haja lugar;
1.6 — Pagamento de ajudas de custo antecipado;
1.7 — Processos relacionados com dispensas para amamentação,

consultas médicas ou exames complementares de diagnóstico;
1.8 — Mobilidade do pessoal dentro da respectiva unidade;
1.9 — A instrução de procedimentos administrativos respectivos;
1.10 — A aquisição de títulos de transporte;
1.11 — O pagamento de despesas pelo fundo de maneio de acordo

com o respectivo regulamento.
2 — Analisar e assinar a correspondência oficial, com excepção da

que for dirigida aos gabinetes dos ministérios, secretarias de estado,
direcções-gerais, institutos públicos e entidades equivalentes.

3 — Autorizar a emissão de telecópias e correio electrónico, com
excepção das previstas no número anterior.

De acordo com o n.o 2 do artigo 36.o do Código do Procedimento
Administrativo, o dirigente referido no presente despacho pode sub-
delegar as competências ora subdelegadas e delegadas.

A presente delegação e subdelegação de competências é de apli-
cação imediata, ficando desde já ratificados todos os actos praticados
no âmbito das matérias por ela abrangidas, nos termos do artigo 137.o
do Código do Procedimento Administrativo.

23 de Novembro de 2005. — O Director, Luís Cunha.

Despacho n.o 25 815/2005 (2.a série). — No uso dos poderes
que me são conferidos no n.o 2 do artigo 25.o dos Estatutos aprovados
pelo Decreto-Lei n.o 316-A/2000, de 7 de Dezembro, e no n.o 2 do
artigo 29.o do mesmo diploma e dos que foram delegados pela deli-
beração n.o 174/2002, publicada no Diário da República, 2.a série,
n.o 298, de 26 de Dezembro de 2002, delego ou subdelego na directora
do Gabinete de Coordenação dos Centros de Recursos e Apoio aos
Estabelecimentos Integrados, licenciada Ilda Maria Rito Pontes e
Braz, a competência para a prática dos seguintes actos:

1 — Autorizar/decidir no âmbito do Gabinete:
1.1 — O plano de férias do pessoal sob a sua dependência e alte-

rações dentro dos limites legais;
1.2 — Férias anteriores à aprovação do plano de férias;
1.3 — Concessão do período complementar de cinco dias úteis de

férias;
1.4 — Pedidos de justificação de faltas;
1.5 — Deslocações em serviço, pagamento de ajudas de custo e

reembolso de despesas de transportes públicos a que haja lugar;
1.6 — Pagamento de ajudas de custo antecipado;
1.7 — Processos relacionados com dispensas para amamentação,

consultas médicas ou exames complementares de diagnóstico;
1.8 — Mobilidade do pessoal dentro do Gabinete e entre esta-

belecimentos;




